
PORTARIA N.º 100, DE 12 DE MARÇO DE 2018.
Súmula: Concede Licença remunerada para servidor.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no disposto na letra b, Inciso II,

Artigo 107, da Lei Complementar n.º 003/1996,

RESOLVE

Art. 1.º Conceder Licença remunerada, no período de 10 à 16 de

março de 2018, ao servidor Jair Elias Reinke, Matrícula Funcional nº 403-0/1, ocupante do

Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Apoio, Lotado na Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Urbanismo, em decorrência do falecimento de seu pai, senhor Aldino Reinke.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se:

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, em 12 de março de 2018.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO


